
ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL Df, DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N".í48,
De 20 de junho de 2023.

DES'G'VÁ SERY'DORES PARA
EXERCEREM A FUNçÁO DE FISCAL
DE CONTRATO, E AÍUAREM NO
Ânaro Do P0DER Exgcurtvo
MUNICIPAL.

A pREFEITA oo uuxtcípto DE DtvtNA pAsroRA, iJlARtA cLARA pRADo
RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso de suas atribuiçoes legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitaçoes), juntamente com as disposiçóes da Resolução no 296, de 1'l de
agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.
lll e art. 67, e seus parágraÍos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administraçáo;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçóes dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiÉes, a execução dos serviços e obras
contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das Íaturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrâto o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido
no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanênte vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas
alterações
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CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, sáo normatizados os
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta
PreÍeitura, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e
Fiscal de Contratos, previstas no art. 60 da Resolução no 296/ 2016 - TCE/SE;

RESOLVE:

> CARLOS HENRIOUE PAES DOS SANTOS SILVA - CPF n.o xxx.268.985'Xx
- Fiscal Suplentê
(PilDP)

Art. 2'- O servidor designado atuará no âmbito do CONTRATO No 069/2022 e seus
aditivos, nos termos do processo de TOMADA DE PREçOS No 00212022.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Art.4'- Esta PortaÍia entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,
vigésimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e três

l)
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Termo
Aditivo Fornecedores Registrados Vigência da Ata

1o

Contratação de
empresa especializada

para a conclusão da
obra de pavimentação

de ruas no povoado
Maniçoba no município
de Divina Pastora/SE.

19.03.2023

19.09.2023
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Art. í' - Designar, para atuarem como Fiscal de Contrato, exercendo todas as
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta
Portaria, no ámbito da Prefeitura Municipal de Divina Pastora, os servidores abaixo
especificados, nas respectivas funçôes:

> RODRIGO SANTOS BOMFIM - CPF no XXX.'|72.935-XX - Fiscal Titular
(PrúDP)

fJÚ

Objeto da Ata

ELLITE CONSULTORIA,

EMPREENDIMENTOS &

LOCAÇÔES EIRELI
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âÍia Clara Prado Ribêiro Rollêmberg
Prefeita Municipal

Ciente da desipnacão ê das atribuições que lhe são

conferidas.

e^,iLlJ 9ÁJzozt

ANA CTAUDIA SANTOS
Gestora de contrato

ciente da dêsknacão e des atrlbulcôes oue lhe
€o coníeridas.
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o M
Fiscal í

Clente dâ dêliÍnacão e das atribuicões quê lhe

são conferidas.

e^ tb..l 0Á nozt

CARLOS HÉNRIQUE SILVA
Fiscãl
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